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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ 

Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1º Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina/Pl, CEP 64.018-900 

Telefone: - http://www.saude.pi.gov.br 

EDITAL Nº 025/2025-CPC/SESAPI 

Processo nº 00012.044757/2023-71 

O Estado do Piaui, através da Secretaria de Estado da Saude do Piaui (SESAPI), por intermédio da 

Comissdo Permanente de Credenciamento (CPC), torna publica, para conhecimento dos interessados, 

que realizara, processo de Credenciamento de Pessoa(s) Juridica(s), para contratacdo de servicos de 

Locação de veiculos automotores, tipo cavalo mecanico, com capacidade minima de 30 (trinta) 

toneladas para transportar a unidade mdvel de saude, estruturada em uma carroceria baú de carreta, 

com motorista habilitado na categoria E, nos termos do art.143, inciso V, do Cédigo de Transito Brasileiro, 

para atender as demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piaui, referente ao Projeto Carretinha da 

Saúde, conforme com o inciso IV do artigo 74 c/c | do artigo 79 da Lei nº 14.133/2021, com o Decreto 

Estadual nº 21.872/2023 e nos termos e condições estabelecidas deste Edital e seus anexos, suas 

alteragdes e demais normas pertinentes, no que couber. 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de Pessoa(s) Juridica(s), para contratacdo de servicos de Locagdo de 

veiculos automotores, tipo cavalo mecénico, com capacidade minima de 30 (trinta) toneladas para 

transportar a unidade mdvel de saude, estruturada em uma carroceria baú de carreta, com motorista 

habilitado na categoria E, nos termos do art.143, inciso V, do Cédigo de Transito Brasileiro, para atender 

as demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piaui, referente ao Projeto Carretinha da Saúde, de 

acordo com a organizagdo e condições estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

1.2. Com o intuito de garantir a atualizagdo quantitativa e adequacgdo as exigéncias e inovagdes 

técnicas, este Edital 025/2025-CPC/SESAPI incorpora, como parte integrante do seu préprio anexo, 

Anexo A originalmente constante do Termo de Referéncia, passando a ser denominado ANEXO |l - 

DESCRIGAO, QUANTITATIVO E VALORES ESTIMADOS, permitindo a realização de alteragdes e inclusdes de 

itens, desde que mantida a caracterizagdo geral do objeto. 

1.2.1. A periodicidade de atualizagdo dos referidos anexos se dard a cada exercicio, podendo 

ser realizada, de forma excepcional, sempre que se fizer necessaria, conforme avaliagdo da 

Administragdo, de modo a manté-los compativeis com as necessidades do servigo. 

1.2.2. As versões atualizadas serdo publicadas no Portal da Saúde do Estado do Piaui 

(https://portal.pi.gov.br/sesapi), no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br), no Portal do Tribunal de Contas do Estado do Piaui - TCE-PI 

(https://www.tcepi.tc.br) bem como no Sistema de Credenciamento da Saúde do Piaui - Sistema 

CredSUS (https://credsus.saude.pi.gov.br), assegurando transparéncia e acesso a informag&o. 

1.2.3. As alterações e inclusdes entrardo em vigor na data de sua aprovação pela autoridade 

competente. 

2. DO ACESSO AO CREDENCIAMENTO 

2.1. O acesso ao credenciamento é livre a todas as pessoas juridicas que executem os servigos 

objeto deste Edital, desde que atendidos os requisitos definidos neste instrumento convocatério. 

2.2. Os interessados deverdo solicitar o seu credenciamento através do sistema eletronico 
CredSUS, no sitio eletronico credsus.saude.pi.gov.br, anexar a documentagdo exigida a partir do dia 

29/05/2025. 
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2.3. Cada documento do credenciamento deverá ter no máximo até 20 MB de tamanho e 

formato em PDF pesquisável. 

3. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de Credenciamento por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os se termos. 

3.2. Os interessados em eventuais esclarecimentos ou impugnações enviá-los ao endereço 

eletrônico da CPC (e-mail credenciamento @saude. pi.gov.br). 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

3.4. Dos atos da Comissdo Permanente de Credenciamento caberd recurso, devendo ser 

protocolado nos enderegos fixados no item 3.2 deste edital abrindo-se entdo o prazo de 03 (trés) dias 

úteis, para a apresentacdo das suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, cabendo igual 

prazo para apresentagdo de contrarrazdes pelos interessados; 

3.5. Cabera a Comissdo Permanente de Credenciamento decidir sobre as impugnagdes no prazo 

de até 3 (trés) dias úteis; 

3.6. A auséncia de manifestagdo imediata e motivada pelo participante importard na 

decadéncia do direito de recurso. 

3.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a Comissdo Permanente de Credenciamento ratificara sua decisão. 

4. DA INSCRIGAO 

4.1. A pessoa juridica interessada em se inscrever neste processo de Credenciamento nº 

025/2025, deverd apresentar ou enviar os documentos elencados no ITEM 9 DO TERMO DE 

REFERENCIA - Anexo | deste Edital, apresentando ou encaminhando os documentos relacionados, em via 

original ou por qualquer processo de cépia, devendo, neste último caso, serem autenticadas em cartério 

ou apresentadas com os respectivos originais, para autenticagdo no ato da inscrição, por servidor publico 

com o encargo de recebé-los, no endereco previsto no item 2.2 deste Edital. 

4.2. O presente Edital ficará aberto por prazo indeterminado para ingresso de novos 

interessados, enquanto estiver vigente o Credenciamento, em conformidade com o inciso |, paragrafo 

único do artigo 79 da Lei nº 14.133/2021. 

5. DA PARTICIPAGAO NO CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderdo habilitar-se ao Credenciamento todas as pessoas juridicas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratagdo cuja documentagdo satisfizer as exigéncias e condigdes constantes 

deste Edital, e que aceitem as normas estabelecidas pela SESAPI; 

5.2. Não poderão participar do presente credenciamento os interessados: 

5.2.1. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, dissolugdo, liquidagdo; 

5.2.2. Que tenham sido declaradas suspensas de participar de licitagdo e impedidas de contratar 

com o Estado do Piaui e com a SESAPI, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.2.3. Que tenham sido declaradas inidéneas para licitar ou contratar no ambito da Unido, 

Estados, Distrito Federal, Municipios e nas respectivas entidades da administragdo indireta, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitagdo; 

5.2.4. Que tenham sido declaradas impedidas de licitar e contratar com a administragdo direta e 

indireta do Estado do Piaui, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.2.5. Que incidirem nas hipdteses previstas no art. 14 da Lei 14.133/2021, observada a exceção 

prevista no § 22 do art. 14 da mesma Lei; 

5.2.6. Cujo objeto social ndo seja compativel com o objeto deste Credenciamento; 

5.2.7. Estrangeiras ndo autorizadas a funcionar no Pais;e 
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5.2.8. Em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Para fins orçamentários, a Secretaria de Estado da Saúde do Piauí estima o valor global 

em R$ 5.040.000,00 (cinco milhões e quarenta mil reais), considerando a descrição da demanda, os 

quantitativos apresentados e os preços de referência. 

7. DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Os pregos fixados no item 2 do Termo de Referéncia- Anexo | deste Edital de 

Credenciamento poderdo ser reajustados anualmente a partir da publicação do Edital de Credenciamento 

pelo Índice Nacional de Pregos ao Consumidor — IPCA-E, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatistica ou revisados, a qualquer tempo, em razão de variagdes imprevisiveis ou previsiveis, porém de 

consequéncias incalculdveis, nos termos do art. 124, 1I, "d" da Lei nº 14.133/2021 

7.2. Os novos valores decorrentes da atualizagdo ou da revisdo serdo aplicados aos 

credenciamentos vigentes e aqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteragdo dos 

pregos constantes da tabela dos pregos de referéncia, respeitada a data dos efeitos da alteragdo e a 

prévia comunicagdo as credenciadas, em caso de redução. 

8. DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA HABILITACAO/CREDENCIAMENTO 

8.1. Para fins de habilitagdo/credenciamento, serdo exigidos os documentos indicados no ITEM 9 DO 

TERMO DE REFERENCIA - Anexo | deste Edital, em conformidade com os artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como as declaragdes previstas nos anexos deste Edital. 

9. DA ANALISE DA DOCUMENTAGAO 

9.1. A análise dos documentos apresentados para a inscri¢do no credenciamento será feita pela 

Comissdo Permanente de Credenciamento, com Pareceres Técnicos dos Coordenadores Técnicos da 

Superintendéncia demandante. 

9.2. A Comissdo podera, durante a andlise da documentagdo, convocar os interessados para 

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessarios, bem como para complementarem, caso 

queiram, os documentos apresentados, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.3. A apreciagdo da Comissdo consistird no exame da conformidade da documentagdo 

apresentada pelo interessado com o exigido neste Edital. 

9.4. A validade de certiddes obtidas na internet sera confirmada pela Comissdo por ocasido da 

apreciagdo do pedido de credenciamento. 

9.5. A Comissdo realizara buscas, inclusive em sites de órgãos oficiais, a fim de confirmar que o 

interessado ndo se enquadra em alguma das situagdes que impossibilitam a contratagdo. 

9.6. Salvo situagdo excepcional, devidamente justificada, é de cinco dias úteis, contados da 

apresentagdo do requerimento, o prazo de que dispde a Comissdo Permanente de Credenciamento para 

comunicar o interessado acerca do acolhimento ou rejei¢do do pedido de credenciamento. 

9.7. Nos casos de rejeição do pedido de credenciamento, a Comissdo Permanente de 

Credenciamento expord os motivos pertinentes. 

9.8. O postulante que teve seu pedido rejeitado poderd corrigir erros ou suprir omissdes que 

levaram ao indeferimento, inclusive mediante a apresentagdo de documentos, e devera fazé-lo por meio 

de novo requerimento. 

9.9. Todos os interessados que satisfizerem os requisitos deste Edital serdo credenciados. 

10. DA DIVULGAGAO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

10.1. Analisada a documentagdo para verificar o cumprimento das exigéncias do Edital, para 

efeito de habilitagdo, a SESAPI divulgara o resultado, com a lista de credenciados por meio de publicagdo 

no Didrio Oficial do Estado do Piaui, sitio eletrénico oficial (http://www.saude.pi.gov.br/credenciamento), 

sitio eletrénico do Tribunal de Contas do Estado do Piaui (https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/) e no 

sistema CredSUS ( https://credsus.saude.pi.gov.br/ ). 
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10.2. A lista será atualizada à medida que novos interessados forem considerados aptos para 

credenciamento. 

11. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1. As eventuais contratages decorrentes deste Credenciamento serdo instruidas conforme o 

artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, visando a realizagdo de processo de inexigibilidade de licitação, 

tomando-se por fundamento o inciso IV do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. Este artigo especifica 

claramente a inexigibilidade de licitagdo para objetos que podem ser contratados através do 

Credenciamento. Nesse sentido, destaca-se o interesse da administragdo em garantir a participagdo do 

maior numero possivel de empresas executem os servigos especializados em questdo, bem como não 

haverá divergéncia de valores. Nesse sentido, o art. 79, | da Lei nº 14.133/2021, prever que o 

credenciamento podera ser usado nas situações de hipdteses de contratagdo paralela e ndo excludente: 

caso em que é vidvel e vantajosa para a Administracdo a realizagdo de contratagdes simultdneas em 

condigdes padronizadas. 

12. DO PRAZO DO CREDENCIAMENTO 

12.1. O prazo de vigéncia do credenciamento serd de até 05 (cinco) anos, prorrogavel por igual 

periodo, sendo possivel o cadastramento de novos interessados durante esse periodo, em conformidade 

com o art. 79, pardgrafo único, inciso |, da Lei nº 14.133/2021, que prevé: “| - a Administragdo deverd 

divulgar e manter a disposicdo do publico, em sitio eletrénico oficial, edital de chamamento de 

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados”. 

13. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA CREDSUS 

Conforme item 5 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

14. DA ASSINATURA 

14.1. As contratagdes decorrentes deste Credenciamento serdo formalizadas por meio de Termo 

de Contrato, em conformidade com o inciso Il do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. As assinaturas do termo de contrato se dard via sistema eletronico CredSUS. Prevalecerdo 

as disposições deste Edital, publicado no endereco eletronico credsus.saude.pi.gov.br. 

14.3. Até a data da assinatura do termo de contrato; poderd ser eliminada do credenciamento 

qualquer participante que tenha apresentado documento ou declaragdo incorreta, bem como aquele cuja 

situagdo técnica, econdmico-financeira ou fiscal tenha se alterado passando assim a ficar em situagdo 

irregular. 

14.4. Ocorrendo o descumprimento do prazo de assinatura do termo de contrato a empresa 

podera ser descredenciada. 

15. LOCAIS DE EXECUGAO DOS SERVICOS E ACEITAGAO DO OBJETO 

Conforme item 7 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

16. DO DESCRENCIAMENTO 

Conforme item 16 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

17. DO PAGAMENTO 

Conforme item 18 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

18. DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS 

Conforme item 19 do Termo de Referéncia - Anexo | do Edital 

19. DAS DISPOSICOES FINAIS 

19.1. Constituem Anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo | - Termo de Referéncia (SEI N2 016597858); 

Anexo Il - Descrigdo, Quantitativo e Valores Estimados (SEI Nº 018317081) 

Anexo lll - Modelo de Declarações (SEI N2 018317107); 
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* Modelode Habilitação 

* Modelode Cadastro da Empresa 

* Modelode Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 

* Declaragdo de Idoneidade para Contratar com a Administração Pública; 

* Modelode Declaração de Aceitação dos Valores da Tabela de Preços Sesapi; 

Anexo IV - Minuta de Contrato (SEI Nº 018271819) 

20. DO FORO 

20.1. Para dirimir quaisquer questdes decorrentes deste Credenciamento, ndo resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Teresina - Pl, com exclusdo de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

(Assinado e datado eletronicamente) 

Antônio Luiz Soares Santos 

"I Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, 

gs!’: fj Secretário de Estado da Saúde, em 27/05/2025, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no Cap. IIl, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. eletrônica 

E! A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

& https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 018271489 

|& e o codigo CRC D743FBDA. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ 

Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1º Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina/Pl, CEP 64.018-900 

Telefone: - http://www.saude.pi.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO | 

Processo nº 00012.044757/2023-71 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento para contratação de serviços de Locação de veículos automotores, 

tipo cavalo mecânico, com capacidade mínima de 30 (trinta) toneladas para transportar a unidade móvel 

de saúde, estruturada em uma carroceria baú de carreta, com motorista habilitado na categoria E, nos 

termos do art. 143, inciso V, do Código de Trânsito Brasileiro, para atender as demandas da Secretaria de 

Estado da Saúde do Piauí, referente ao Projeto Carretinha da Saúde, conforme condições e exigências 

descritas neste Termo de Referência e em seu Anexo A. 

1.2. Com o intuito de garantir a atualização e adequação às exigências e inovações técnicas, 

este Termo de Referéncia permite a realização de alterações e inclusões de itens em seu Anexo A 

(mantendo a caracterização geral do objeto). As versões atualizadas serão publicadas no portal oficial da 

Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, bem como no Sistema de Credenciamento da Saúde - CREDSUS, 
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assegurando transparência e acesso à informação. As alterações e inclusões entrarão em vigor na data de 

sua aprovação pela autoridade competente. 

2. DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E VALORES 

2.1. A descrição, os valores e quantidades relacionados ao credenciamento pretendido constam 

no Anexo A deste Termo de Referência. 

2.2. A Administragdo poderd, no inicio de cada exercicio financeiro, atualizar as estimativas de 

quantitativos para alinhar a demanda as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde do Piaui, bem 

como assegurar que há créditos orgcamentarios disponiveis para suportar as futuras contratações 

provenientes deste credenciamento. 

2.3. A Secretaria de Estado da Saúde estima o valor global de R$ 5.040.000,00 (cinco milhdes e 

quarenta mil reais), a serem pagos de acordo com a quantidade efetiva de servigos realizados 

pelo Credenciado. 

2.4. O valor a ser pago serd calculado com base na quantidade de servigos efetivamente 

prestados nos locais designados pela Secretaria de Estado da Saúde do Piaui. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

3.1. Como regra a Administragdo Publica para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou 

produtos e servigo encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatério (inteligéncia do art. 

37, inciso XXI da CF/88 e art. 22 da Lei no 14.133/21). 

3.2. O “Pacto pelas Criangas” é um programa transversal, que faz parte do Plano de Governo de 

Rafael Fonteles, e que perpassa por várias dreas, como Saude, Educagdo e Assisténcia Social. Seu 

objetivo é apoiar os municipios piauienses com cessdo de espagos para novas creches e equipamentos, 

mobiliario, além de prestar apoio técnico e estrutural e estimular a vacinagdo, tanto na primeira infancia, 

como nas demais faixas etarias.3 

3.3. Para atender as demandas do programa, a Secretaria de Estado da Saúde do Piaui (SESAPI) 

implementou a Carretinha da Saude, uma unidade móvel que percorre os municipios realizando exames 

oftalmoldgicos e audiométricos em criangas, promovendo palestras educativas para os pais e 

fortalecendo os vinculos familiares. 

3.4. Esse projeto tem como finalidade estruturar e intermediar a implementagdo de politicas 

publicas voltadas para a primeira infancia, garantindo uma abordagem integrada entre os diferentes entes 

federativos, demais poderes e representantes da sociedade civil organizada. Além disso, busca ser 

referéncia nacional no atendimento humanizado de criangas de 0 a 6 anos, promovendo impacto positivo 

no desenvolvimento infantil, melhor aproveitamento escolar, qualidade de vida e saúde mental. 

3.5. Outrossim, a SESAPI tem envidado esforgos no intento de promover melhorias na 

assisténcia a saúde prestada pelos sobreditos Estabelecimentos de Assisténcia a Saúde — EAS ampliando a 

sua resolutividade, a partir da abertura de serviços e/ou adigdo de novas tecnologias que subsidiem tal 

feito. 

3.6. Assim, o Pacto pelas Criangas do Piaui, tem o intuito de levar consultas e exames para 

todas as regides do referido Estado, e que já está em andamento. 

3.7. Ressalta-se que o Governo do Piaui divulgou que a Carretinha da saude, que oferece 

atendimentos nas areas de odontologia, fonoaudiologia e oftalmologia, ja atendeu mais de 7.500 criangas 

do Piaui, de 0 a 6 anos. 

3.8. Dessa forma, este pacto visa garantir o atendimento integral, com vacinagdo em dia, 

alfabetizacdo na idade certa, a serem realizadas na carreta da saude. O objetivo é ampliar ainda mais o 

nimero de atendimentos, uma vez que garantir o desenvolvimento integral na faixa de 0 a 6 anos, 

sobretudo, nas áreas de educação, saúde e com um olhar voltado as criangas com vulnerabilidade social, 

é primordial. 

3.9. Destarte, resta justificada a locagdo do veiculos automotores tipo cavalo mecénico, tendo 

em vista que somente assim sera possivel realizar com perfeição as tarefas e solicitagdes que surgirem na 
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SESAPI, no que tange ao transporte da unidade móvel de saúde por todo os Estado. 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento sera adotado em razdo da Credenciante dispor da maior rede possivel 

de prestadores, através de procedimento de seleção, tendo em vista que serdo selecionados aqueles que 

preencham os requisitos previamente definidos no instrumento convocatério, o que ndo se confunde 

com um procedimento seletivo concorrencial, já que ndo ha limites para o nimero de selecionados, 

sendo que o atendimento as exigéncias contidas no instrumento de chamamento, proporciona igualdade 

de condições a todos que participem do procedimento. 

4.2. O presente credenciamento serd operacionalizado através de contratagdo por 

inexigibilidade de licitagdo, com fundamento nos art. 74, IV e art. 79, | da lei nº 14. 133/2021. 

4.3. Conforme art. 62, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 

como o processo administrativo de chamamento publico em que a Administragdo Publica convoca 

interessados em prestar servigos ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessarios, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

4.4. A partir desta definigdo legal observa-se que o uso do credenciamento ndo se restringe a 

contratagdo de prestadores de servigos, pois é também seu objetivo a contratagdo de fornecedores de 

bens. Dessa forma, a nova legislagdo ampliou o alcance do uso do procedimento. 

4.5. No que se refere ao critério de sele¢do sera adotado o previsto no art. 79, inciso |, da Lei 

Federal n? 14.133/2021, ou seja, contratagdo paralela e ndo excludente: caso em que é vidvel e 

vantajosa para a Administragdo a realizagdo de contratagdes simultdneas em condigdes padronizadas. 

4.6. Dessa forma, a SESAPI, poderá ampliar a base de prestadores elegíveis, aumentando as 

chances de encontrar empresas ou profissionais dispostos a fornecer os serviços demandados, mitigando 

riscos associados à dependência excessiva de um único prestador. Além disso, o credenciamento oferece 

a vantagem de permitir que os prestadores credenciados sejam acionados de acordo com a necessidade e 

demanda, evitando atrasos e prejuízos à população atendida e contribuindo para uma gestão mais 

eficiente dos recursos públicos na área da saúde. 

4.7. Cabe ressaltar que serd observado o regramento minimo previsto nos incisos do paragrafo 

único do artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o que estabelecem os artigos 62, L; 71, 

paragrafo 4º; e 174, paragrafo 29, IIl. Estes dispositivos definem os procedimentos, critérios e objetivos 

que orientardo a condugdo do processo de credenciamento. 

4.8. Considerando ainda que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

politicas sociais e econémicas que visem a redugdo do risco de doenga e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitario as ações e servigos para sua promogdo, prote¢do e recuperagdo (art. 196 da 

Constitui¢do Federal de 1988 — CF/88), o Estado deve, de fato, tomar providéncias para garantir que esse 

direito seja efetivado para todos aqueles que precisarem de atendimento na rede publica de saúde. 

4.9. Nesse sentido, a disposi¢do do credenciamento dentre um dos Procedimentos Auxiliares 

disposto no regime ordinario de licitagdo e contratagdo publica na lei nº 14.133/2021 permite a adogdo 

de mecanismos voltados, ndo só em conferir eficiéncia, como também a racionalidade e economicidade 

diante das contratagdes realizadas pela Administragdo Publica, uma vez que resulta em processos mais 

simples, flexiveis e com menor custo administrativo. 

4.10. Ante o exposto, considerando o objeto a ser contratado, o modelo de contratacdo publica 

baseada em credenciamento se apresenta como a solugdo mais vantajosa, conveniente e oportuna para 

os interesses da Administragdo. 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA CREDSUS 

5.1. Para a operacionalizagdo do Credenciamento, serd utilizado o sistema CREDSUS, uma 

solugdo tecnoldgica que proporciona legalidade, celeridade, impessoalidade, efetividade, eficiéncia, 

eficicia e economicidade as contratagdes publicas. 

5.2. Os credenciados receberdo login e senha pessoais e intransferiveis para o uso do CREDSUS, 

podendo criar novos usudrios para a operacionalizagdo do sistema, ficando sob sua exclusiva 
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responsabilidade todos os atos realizados pelos usuários. 

5.3. A Secretaria de Estado da Saúde publicará a relação dos serviços a serem prestados no 

CREDSUS, em conformidade com o Edital, e todas as empresas credenciadas serão automaticamente 

notificadas pelo sistema, podendo ocorrer o envio automático de e-mails e mensagens por aplicativos de 

mensagens nos enderegos cadastrados pelos credenciados, sendo de responsabilidade destas a 

manutengdo de suas respectivas contas nos servidores de e-mail e aplicativos de mensagens. 

5.4. Os credenciados deverdo ofertar suas propostas diretamente no sistema CREDSUS, 

informando o quantitativo ofertado para cada item e aderindo ao prego estabelecido e padronizado no 

Edital. 

5.4.1. A quantidade ofertada por item deve observar o quantitativo minimo e maximo 

demandado em cada cotação. 

5.4.2. De acordo com a conveniéncia e oportunidade do interesse publico, o prazo de 

registro das ofertas serd informado em cada cotagdo, periodo no qual os credenciados cadastrardo e 

enviardo suas ofertas no CREDSUS, sob sua exclusiva responsabilidade. 

5.4.3. Os credenciados deverdo ofertar os procedimentos de qualquer dos grupos contidos 

no Anexo A deste Termo de Referéncia quando convocadas a fazé-lo, considerando que os 

quantitativos previstos sdo estimados e serdo distribuidos de acordo com a demanda, não sendo 

possivel antecipar qual empresa atenderd a qual das planilhas. 

5.5. Por se tratar de Credenciamento na modalidade paralela e ndo excludente (art.79, | da Lei 

nº 14.133/2021), o sistema CREDSUS irá utilizar os seguintes critérios objetivos para a distribuigdo da 

demanda: 

5.5.1. 12 Maior capacidade de oferta de servigos, de acordo com o quantitativo global 

ofertado por cada empresa em suas propostas; 

5.5.2. 22 Menor volume de procedimentos realizados para a Secretaria de Saúde do Estado 

do Piauí - SESAPI, durante a vigéncia do mesmo Credenciamento; e, 

5.5.3. 32 Ordem cronoldgica de credenciamento, aferida pela data e hora de recebimento da 

documentagdo, desde que ela esteja conforme. 

5.6. Após o processamento da cotagdo, o CREDSUS emitira automaticamente os contratos para 

aqueles que forem credenciados. 

5.7. Os Credenciados exercerdo o direito de preferéncia no momento da emissdo da Ordem de 

Servigo, quando o CREDSUS irá identificar os critérios de distribuicdo da demanda, de acordo com os itens 

5.5.1 a5.5.3, e elaborar as Ordens de servigos para os itens demandados em cada compra. 

5.8. O Credenciado terd o prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas para assinar o 

contrato/Termo de Credenciamento, contado a partir do momento da assinatura do Secretério de Estado 

da Saúde. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

6.1. Os veiculos deverdo ser completos com o cavalo mecanico já instalado. 

6.2. Os veiculos deverdo ser de fabricagdo nacional ou que seja produzido no Mercosul, 

classificado pelo art. 96 do Código de Trénsito Brasileiro (Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997) e pela 

Resolugdo CONTRAN - Conselho Nacional de Transito - n. 882, de 13 de dezembro de 2021 e alteragdes, 

como caminhdo (veiculo automotor de transporte de carga). 

6.3. O fabricante dos veiculos deverd possuir rede de assisténcia técnica autorizada em 

Teresina/Pl, e em cidades do Estado do Piaui (minimo de duas), a fim de permitir a adequada utilizagdo da 

garantia, ou para assegurar a execugdo de eventuais manutengdes corretivas. 

6.4. Sustentabilidade 

6.4.1. Os veiculos, no que couber, deverdo possuir nivel de emissdo de poluentes (ambiental e 

sonora) dentro dos limites do Programa de Controle de Poluigdo do Ar por Veiculos Automotores 
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(Proconve), que autoriza a sua comercialização, conforme Resolução Conama nº 18, de 6 de maio de 

1986, combinada com a Resolução Conama 490, de 16 de novembro de 2018, que estabelece a Fase 

Proconve P8 para o controle das emissões de gases poluentes e de ruído para veículos automotores 

pesados novos (resumidas no Manual do Proncove, disponível na página do IBAMA na internet) - em 

consonância com o programa EURO6 - ambas por força da Lei 8.723, de 28 de outubro de 1993, que 

dispde sobre a redugdo de emissdo de poluentes por veiculos automotores. Excepcionalmente, podera 

ser aceito veiculo em estoque fabricado sob o Programa Proncove P7/EURO 5, para efeito de ampliagdo 

da competitividade. 

6.5. DA SUBCONTRATAGAO 

6.5.1. Não será admitida a subcontratacdo dos servigos objeto da presente contratagdo. 

7. DAS CONDICOES E LOCAIS DE EXECUGAO DOS SERVICOS 

7.1. Os servigos serdo executados em Teresina (Pl) e no interior do Estado do Piaui, conforme 

cronograma da "Carretinha da Saude", apés emissdo da Ordem de Servigo. 

7.2. Após a emissdo da ordem de servigo, o Credenciado deverd iniciar os trabalhos em 24 

(vinte e quatro) horas no local indicado no referido documento. 

7.3. Excepcionalmente, os servigos poderdo ser executados fora dos territérios do Estado do 

Piaui. 

7.4. Os itinerarios serdo definidos pelo Credenciante de acordo com as necessidades dos 

servigos. 

7.4.1. Os horarios de trabalho dos Motoristas poderdo variar de acordo com itinerarios, 

distdncias, quantidades de paradas, entre outros fatores correlatos. Em todo caso, deverdo ser 

observadas as condições previstas no art. 71 da CLT, que possibilita intervalo de até 6 (seis) horas 

entre os periodos de trabalho. 

7.5. Os veiculos deverdo estar devidamente licenciados pelos érgdos competentes, segundo as 

normas e leis de transito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

8. DO REGIME DE EXECUGAO DOS SERVICOS 

8.1. O Credenciado devera iniciar os serviços objeto deste Termo de Referéncia em até 24 (vinte 

e quatro) horas, após emissdo da Ordem de Servigo pelo Credenciante. 

8.2. O empresa Credenciado devera disponibilizar: 

8.2.1. Cavalo mecéanico, com capacidade minima de 30 (trinta) toneladas para transportar a 

unidade móvel de saúde, estruturada em uma carroceria baú de carreta, com motorista habilitado 

na categoria E, nos termos do art. 143. inciso V, do CTB, com CIV Certificado de inspeção veicular, LO 

- Licenga de Operagdo expedido pela SEMAR- PI, cadastro técnico federal do Ibama e ANTT. 

8.3. Os veiculos deverdo ser novos (zero quildmetro) ou até 2 (dois) anos de fabricagdo, 

conforme as especificagdes contidas neste Termo de Referéncia em perfeitas condigdes de utilizagdo, 

conservagdo, trafegabilidade, funcionamento e seguranga, obedecendo a todas as exigéncias 

estabelecidas pelas legislagdes de transito e ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-PI. 

8.4. O Credenciado disponibilizara os veiculos conforme a marca e especificagdes discriminadas 

em sua proposta, observando-se as especificagdes minimas previstas no Anexo A deste Termo de 

Referéncia. 

8.5. A locagdo dos veiculos se dard mediante a disponibilizagdo nas quantidades relacionadas 

no instrumento contratual, e nos locais indicados pelo Credenciante. 

8.6. O regime de quilometragem dos veiculos estipula-se que a quilometragem devera ser livre. 

8.7. Os veiculos serdo objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida 

pelo Credenciado, todas as observações sobre seu estado, por ocasido de sua entrega e devolugdo. 

8.8. O Credenciado deverd apresentar os veiculos no local, dia e hordrio marcados pelo 

Credenciante para o inicio das atividades, face a necessidade de vistoria. 
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8.9. O Credenciado responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, 

entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no 

manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, 

durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

8.10. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 

pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar 

amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

8.11. Após cada manutenção preventiva e corretiva, o Credenciado deverá efetuar a lavagem 

completa dos veículos. 

8.12. O Credenciado deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à 

verificação do balanceamento do conjunto roda — pneus, e conferência do alinhamento da direção. 

8.13. Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade 

dos sulcos da banda de rodagem estiver próximo de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita 

pela TWI (Thread Wear Indicators). 

8.14. Os serviços poderão ser executados pelo Credenciado em sua sede ou em empresa por ela 

determinada, em qualquer caso, no Estado do Piauí. 

8.15. O Credenciado deverá substituir, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, os veículos que 

estejam indisponíveis, seja em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação ou más 

condições de segurança. 

8.16. As substituições deverão ocorrer nas dependências do Credenciante, podendo, em 

situações excepcionais, mediante autorização expressa do gestor do contrato, ocorrer nas dependências 

do Credenciado. 

8.17. Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica 

resguardado ao Credenciante o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a locação 

considerada como não realizada, portanto, não cabendo faturamento e o Credenciado estará sujeita às 

penalidades previstas no contrato. 

8.18. O Credenciado deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de 

trânsito cometidas na condução dos veículos locados, tendo que o(s) condutor(es) será(ão) de 

responsabilidade do Credenciado. 

9. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para fins de habilitação/credenciamento, exigir-se-á dos interessados a documentação 

relativa a: 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

c) Qualificação Econômico-Financeira; 

d) Qualificação Técnica. 

9.2. Habilitação Jurídica 

9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.2.4. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

9.2.5. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbagdo no Registro onde tem sede a matriz; 

9.2.6. Os documentos previstos nos subitens 14.2.1 a 14.2.5, conforme o enquadramento 

societdrio da proponente, deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagdo 

respectiva. 

9.3. Habilitagdo Fiscal, Social e Trabalhista 

9.3.1. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso. 

9.3.2. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 

objeto contratual. 

9.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente. 

9.3.4. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituidos por lei. 

9.3.5. Prova de regularidade perante a Justiga do Trabalho. 

9.3.6. Declaragdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigdo. 

9.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condição mediante a 

apresentacdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.4. Qualificagdo Econdmico-Financeira 

9.4.1. Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e, conforme o caso demais 

demonstragBes contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais. 

9.4.2. Certiddo negativa de faléncia pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso I). 

9.5. Qualificagdo Técnica 

9.5.1. A SESAPI, poderd exigir atestado de capacidade técnica emitidos por entidades publicas ou 

privadas, que comprovem a realizagdo de servigos similares em quantidade e qualidade, para o 

Credenciado, conforme condições a serem estabelecidas no edital. 

9.5.2. Serd exigida comprovagdo pela proponente de ter executado, em nome da empresa, a 

qualquer tempo, servigos compativeis com o objeto deste credenciamento, através de no minimo 01 

certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome do préprio Credenciado (empresa), fornecido(s) por pessoas 

juridicas de direito publico ou privado. Os itens de servigos e parcelas de maior relevdncia com 

quantidades minimas a serem comprovadas sdo os seguintes: 

a) demonstrando que o Credenciado administra ou administrou servigos de locagdo de 

veiculo, com, no minimo, 30% (trinta por cento) do quantitativo total de veiculos que 

serdo necessarios para suprir a demanda prevista no item em decorréncia deste 

credenciamento; 

11118



28/05/2025, 09:53 SEVGOV-PI - 01827 1489 - Edital 

https://sei.pi.gov.br/sei controlador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=20322192&infra sist... 

b) será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes 

para comprovar a capacidade técnica operacional; 

c) comprovar experiência minima de 1 (um) ano, ininterruptos ou não, na prestação 

destes serviços; 

d) os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

e) para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos outros 

documentos idôneos, mediante diligência do Credenciante. 

9.6. Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da pessoa 

que os assina, quantitativo ou valor da prestação dos serviços. 

9.7. O Credenciado deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual do Credenciante e local em que foram prestados os serviços. 

10. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com 

0 contrato e seus anexos. 

10.2. Atestar o recebimento do servigo prestado, bem como sua adequagdo as especificagdes 

exigidas, rejeitando servigos que ndo estejam de acordo com as exigéncias expostas neste instrumento, 

por meio de notificagdo ao Credenciado. 

10.3. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a 

execugdo dos servigos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste. 

10.4. Comunicar ao Credenciado qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 

obrigagdes. 

10.5. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuragdo de descumprimento de clausulas contratuais. 

10.6. Aplicar penalidades cabiveis por descumprimento do pactuado no contrato de prestagdo 

do servigo especificado neste Termo de Referéncia. 

10.7. Prestar as informagdes e os esclarecimentos sobre o contrato que venham a ser solicitados 

pela empresa credenciada. 

10.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da execugdo dos servicos e das obrigagdes do 

Credenciado, através de fiscal ou comissdo composta por servidores especialmente designados. 

10.9. Efetuar o pagamento ao Credenciado do valor correspondente ao servigo prestado, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato. 

10.10. Administragdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Credenciado 

com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Credenciado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGACOES DO CREDENCIADO 

11.1. O Credenciado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referéncia, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do 

objeto contratado. 

11.2. Responsabilizar-se pelos erros e danos decorrentes de falha na prestagdo dos servigos. 

11.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigagdo de a critério da 

Administragdo, substituir, reparar, corrigir, as suas expensas, no prazo maximo de 24h (vinte e quatro 

horas), os problemas e as consequéncias destes, decorrente da falha na prestacdo dos servigos. 

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administragdo, inerentes ao objeto da 

presente contratagdo. 
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11.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de regularidade exigidas pela Lei nº 14.133/2021. 

11.5. Caberá o Credenciado a realização de Manutenções Preventivas e/ou Corretivas no(s) 

veículos, conforme manual do fabricante. 

11.6. A(s) manutengdes deverdo ser realizadas em comum acordo com o Credenciante, para que 

não haja prejuizo a prestagdo de servigos a que se destina o objeto locado. 

11.7. Apresentar relatdrios periddicos de manutenção e documentagdo comprobatdria de que os 

veiculos estdo em conformidade com os regulamentos. 

11.8. Adotar praticas ambientais de acordo com os requisitos estabelecidos pela legislagdo 

vigente, minimizando o impacto ambiental. 

11.9. Assegurar a confidencialidade das informagdes pessoais e dos servigos prestados, em 

conformidade com a LGPD (Lei Geral de Protegdo de Dados), quando aplicavel. 

11.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigagdes 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagdes a que esta obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referéncia ou na minuta de contrato. 

11.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.12. Alocar os empregados necessdrios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cldusulas deste contrato, fornecendo os materiais, demandados, cuja 

quantidade, qualidade e deverdo atender as recomendações de boa técnica e a legislagdo de regéncia. 

11.13. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Credenciante, que ficara autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos (Lei nº 14.133/2021, art. 

120). 

11.14. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Credenciante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos a execugdo do servigo. 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos. 

11.16. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato. 

11.17. Manter preposto aceito pela Administragdo para representd-lo na execugdo do contrato. 

11.18. Os servigos serdo desenvolvidos observando-se todos os processos e padrdes 

adotados pelo Credenciante. As adoções dos novos requerimentos citados neste documento serdo 

planejadas e implementadas pelo Credenciado em comum acordo com o Credenciante. 

11.19. As necessidades de alocagdo e disponibilizagdo dos servigos serdo formalizadas junto ao 

Credenciado, de acordo com as prioridades do Credenciante. 

11.20. Acatar as decisdes e observagdes feitas pela fiscalizagdo do Credenciante. 

11.21. Assumir inteira responsabilidade quanto a garantia e qualidade dos servigos, reservando o 

Credenciante o direito de glosar o pagamento caso não satisfaga aos padrões especificados, até a correta 

execugdo. 

11.22. Quando for o caso, comunicar imediatamente o Credenciante qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providéncias necessarias. 

11.23. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 

execugdo dos servigos, seja por falha técnica ou por agdo ou omissdo de seus prepostos. 
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11.24. Arcar com todas as despesas referente ao profissional condutor do veículo, posto que não 

haverá vinculo entre o condutor e o Credenciante. 

11.25. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

11.25.1. A inadimplência do Credenciado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §19). 

12. DA FISCALIZAGAO E GESTAO DO CONTRATO 

12.1. 0O acompanhamento e a fiscalizagdo do objeto do futuro contrato serdo exercidos por meio 

de um representante (denominado Fiscal) ou comissdo de fiscais instituida pela Portaria SESAPI nº 4.303, 

de 19 de julho de 2023, ou outra que vier a substitui-la, em conformidade com os artigos 117 e 79, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 

objeto, bem como dirimir e desembaragar quaisquer dúvidas e pendéncias que surgirem, determinando o 

que for necessario a regularizagdo das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 

tudo dardo ciéncia ao Credenciado. 

12.2. O Fiscal do Contrato ou a comissdo de fiscais anotard em registro proprio todas as 

ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato ou instrumento equivalente, determinando o que for 

necessdrio para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §19). 

12.3. A comissdo de fiscais ou o fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil 

para a adogdo das medidas convenientes, a situagdo que demandar decisdo ou providéncia que 

ultrapasse sua competéncia (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º). 

12.4. Cabe ao Credenciado atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 

exigéncias do Fiscal ou da Comissdo inerentes ao objeto desta contratagdo, sem que disso decorra 

qualquer 6nus extra para o Credenciante, ndo implicando essa atividade de acompanhamento e 

fiscalizagdo qualquer exclusdo ou redugdo da responsabilidade do Credenciado, que é total e irrestrita em 

relagdo a execugdo do objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, 

falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execugdo do ajuste/contrato. 

12.5. A atividade de fiscalizagdo ndo resultara, em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade 

do Credenciante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

13. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

13.1. A vigéncia do contrato serd de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, 

conforme o periodo indicado na cotagdo realizada via CREDSUS, seguindo as disposições dos artigos 105 e 

106 da Lei n? 14.133/2021, podendo ser prorrogado, desde que observados os critérios e condigdes 

previstos no artigo 107 da mesma lei. 

14. DA EXTINGAO DO CONTRATO 

14.1. Constituem motivos para extingdo do Contrato o ndo cumprimento de qualquer de suas 

clausulas e condigdes, bem como, os motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem 

prejuizo das multas cominadas neste Termo de Referéncia. 

14.2. A extingdo do Contrato, a ser determinada pela Secretaria de Estado da Saúde do Piaui e 

exarada no processo administrativo competente, assegurado o contraditdrio e a ampla defesa, conforme 

o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial seus arts. 138 e 139. 

15. DA VIGENCIA DO CREDENCIAMENTO 

15.1. O Credenciamento estard vigente, até a disposição em sentido contrario a ser determinada 

pela autoridade competente ou enquanto perdurar as etapas de execugdo. 

15.2. A revogagdo deste Credenciamento dependera de prévia publicagdo, utilizando-se os 

mesmos meios empregados ao tempo de sua edigdo. 

15.3. Enquanto estiver vigente o Credenciamento, fica permitido o Credenciamento, a qualquer 

tempo, de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 
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16. DO DESCREDENCIAMENTO 

16.1. A Secretaria de Estado da Saúde do Piauí poderá promover o descredenciamento, a 

qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o 

credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura 

profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba 

ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 

16.2. O descumprimento de qualquer das condições previstas neste instrumento, bem como na 

Lei Federal nº 14.133/21, Lei Federal 8.080/90, na Lei Estadual 9.090/2008 e na Lei Complementar nº 

907/2019 e suas alterações, ensejará o descredenciamento da entidade e a extinção do Contrato; 

16.3. Também são situações passíveis de descredenciamento, assegurado o o contraditório e a 

ampla defesa: 

a) Não atendimento à convocação para os serviços; 

b) Descumprimento do prazo de assinatura do contrato estabelecido neste instrumento. 

16.4. A empresa descredenciada estará impossibilitada de contratualizar com a SESAPI através 

do presente Credenciamento pelo prazo de 6 (seis) meses em se tratando de 

primeiro descredenciamento, ou pelo prazo de 12 (doze) meses em caso de reincidência, podendo, em 

qualquer das situações, ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

16.5. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante 

aviso escrito, desde que requerido com antecedência mínima de 90 (noventa) dias; 

16.6. A Secretaria de Estado da Saúde do Piauí poderá revogar o credenciamento quando assim 

exigir o interesse público, mediante decisão fundamentada, sem que reste qualquer direito de 

indenização em favor dos credenciados, mas garantindo-se o pagamento dos serviços prestados até a 

data da revogação; 

16.7. O Credenciado ou a Administração poderão denunciar o Credenciamento, caso seja 

constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Termo de 

Referência e na Legislação pertinente ou no interesse do Credenciado, sem prejuízo do contraditório e da 

ampla defesa; 

16.8. Se for conveniente para a Administração, a Secretaria de Estado da Saúde poderá, a 

qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação do objeto deste Termo 

de Referência. 

17. DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 

17.1. As despesas decorrentes desta contratagdo ocorrerdo através de Dotagdo Orçamentária 

provenientes da fonte 500/600. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O Credenciado deverd encaminhar ao Credenciante, até o quinto dia útil do més 

subsequente a prestagdo dos servigos, a documentagdo necessdria para instrugdo dos processos de 

pagamento, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento; 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

a Unidade demandante atestar a execugdo do objeto do contrato; 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 

regularidade fiscal; 

18.4. Constatando-se a situagdo de irregularidade do prestador de servigo contratado, deverdo 

ser tomadas as providéncias para imediata restauragdo de regularidade; 

18.5. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado 

até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras; 
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18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Credenciante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Credenciado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.7. Persistindo a irregularidade, o Credenciante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Credenciado a 

ampla defesa; 

18.8. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso o Credenciado não regularize sua situagdo fiscal; 

18.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributdria prevista na legislagdo aplicével; 

18.10. O Credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentagdo de 

comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

18.11. O pagamento dos servigos serd efetuado mensalmente e diretamente em conta bancéria 

do Credenciado, com base nos servigos executados e apresentagdo da Nota Fiscal, juntamente com os 

relatérios citados no item que devera corresponder aos servigos efetivamente prestados. 

18.12. A liberagdo do pagamento fica vinculada a comprovagdo da efetiva prestagdo dos servigos e 

da regularidade fiscal e trabalhista do Credenciado. 

19. DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O Credenciado que cometer qualquer das infragdes aqui discriminadas ficara sujeita, sem 

prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes administrativa, conforme previsto no 

Titulo IV, Capitulo | - Das Infragdes e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021: adverténcia, multa, 

impedimento de licitar e contratar com a Administragdo Publica direta e indireta do Estado do Piaui e 

declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica. 

19.1.1. ADVERTENCIA: sera aplicada na hipótese de infragdes que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano a Administracdo ou a 

terceiros. 

19.1.2. MULTA: sera aplicada por infragdes que obstaculizem a concretizagdo do objeto do 

credenciamento e compreendera a 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), 

sobre o valor do contrato, pelo atraso na execugdo da ordem de servigo. 

19.1.2.1. Os valores relativos as multas serdo pagos mediante notificagdo de cobranga. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificagdo, a contratada tera o prazo de 15 

(quinze) dias Uteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da 

multa aos cofres publicos, sob pena de cobranga judicial. 

19.1.2.2. Na hipdtese de a contratada não efetuar o recolhimento da multa no prazo 

fixado na notificagdo de cobranga, a SESAPI inscrevera o valor em divida ativa. 

19.1.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administragdo Publica direta e 

indireta do Estado do Piaui, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos termos do artigo 156, Ill, da Lei 

n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado do Piaui-CADUF, sem 

prejuizo da aplicagdo de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

d) Não atender as autorizações de fornecimento ou ndo entregar a documentagdo 

exigida para a contratagdo, quando convocado dentro do prazo estabelecido no edital; 
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e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado. 

19.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) Fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

19.1.5. É admitida a reabilitação da credenciada perante o Estado do Piauí, exigidos, 

cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicagdo da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (trés) anos da aplicagdo da penalidade, no 

caso de declaragdo de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitagdo definidas no ato punitivo; 

e) Andlise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

19.2. Além das penalidades citadas, a contratada ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado do Piaui - CADUF e, no que couber, as demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

19.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita 

pela Administragdo desta Secretaria de Estado da Saude, a contratada, conforme o caso, poderá ficar 

isenta das penalidades mencionadas. 

19.4. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sangdo de multa. 

19.5. A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo 

que assegurard o contraditério e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

19.6. A autoridade competente, na aplicagdo das sangdes, levard em consideragdo a gravidade 

da conduta do infrator, o cardter educativo da pena, bem como o dano causado a Administragdo, 

observado o principio da proporcionalidade. 

19.7. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no CADUF. 

(datado e assinado eletronicamente) 

Jonatas Melo Neto 

Superintendente - SUGAD/SESAPI 

Aprovagdo do Termo de Referéncia 
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Após a análise do Termo de Referência referente ao credenciamento de empresa 

especializada na locação de cavalo mecânico, com capacidade mínima de 30 (trinta) toneladas para 

transportar a unidade móvel de saúde, estruturada em uma carroceria baú de carreta, com motorista 

habilitado na categoria E, com vistas a suprir a demanda do Projeto CARRETINHA DA SAÚDE, em 

conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento, com fundamento na 

Lei Federal nº 14.133/21, além dos demais artigos pertinentes, APROVO. 

Aprovo: 

(Assinado e datado eletronicamente) 

Antônio Luiz Soares Santos 

Assinatura do Secretário de Estado da Saúde 

eil Documento assinado eletronicamente por JONATAS MELO NETO - Matr.03763064, Superintendente, 

< (Al É em 12/02/2025, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. IIl, Art. 14 do 

eletrônica Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

'l Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, 

_,?,É!,'_ f_?j Secretário de Estado da Saúde, em 14/02/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com 

eletrônica fundamento no Cap. IIl, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

' E-]. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

* https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo verificador 

% 016597858 e o cédigo CRC FB3CD3E6. 

:: Processo nº 00012.044757/2023-71 SEI nº 016597858 

Referéncia: Processo nº 00012.044757/2023-71 SEI nº 018271489 
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